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1 I NTRODUCÃO 

O Suplemento da Pesquisa Nacional por Amostra de Domidlios para 1983, 

PNAD 1.02, focaliza aspectos de Mão-de-Obra e Previdência. 

o objetivo das perguntas suplementares de mão-de-obra e ampliar o conheci 
mento sobre os vários segmentos da população de 10 anos ou mais. 

Os quesitos que investigam previdência se destinam ã captação da extensão 
da cobertura previdenciária no Pa1s e do quadrodecaracter1sticas a partir da vinculação 
ou nao a regimes de previdência. 

Estas informações, coletadas pela primeira vez em pesquisas domiciliares 
a n1vel nacional, visam atender solicitações de planejadores e administradores da área no 
sentido de complementar outros tipos de levantamento. 

1 

A existência do corpo básico, PNAD 1.01, permitirá vastas perspectivas de 
análise, pela associação das variáveis que compõem os dois questionários. 

2 PNAD l .02 - QUESTIONÁRIO SUPLEMENTAR DE MÃO-DE-OBRA E PREVID~NCIA 

Serã utilizado um PNAD 1.02 para cada unidade domiciliar com entrevista 
realizada. 

O PNAD 1.02 sera preenchido apos o PNAD 1.01. 

2.1 - DESCRIÇAO DO QUESTION~RIO 

O PNAD 1.02 ê composto de 14 partes. A PARTE l contêm os itens de identifj_ 
caçao e de controle. As PARTES 2 e 3 destinam-se a conhecer em um periodo mais amplo, 12 
meses, o comportamento da população de l O anos ou mais, em relação ao mercado de trabalho. 
As demais partes destinam-se a investigar o comportamento da população em relação aos re 
gimes de previdência, oficiais ou não, enfocando em maior profundidade as pessoas vincula 
das ao Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS. 

Por este motivo, o questionário foi el~borado em partes independentes de 
forma a caracterizar contribuintes, pensionistas, aposentados, dependente.s e os benefi 
cios recebidos. 
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2.2 - INSTRUÇOES GERAIS 

A fim de facilitar a leitura deste manual, relacionam-se aqui algumas e~ 
pres?oes e formas de preenchimento que serão encontradas no decorrer destas instruções. 

a) PREVIDtNCIA SOCIAL OU PREVIDtNCIA OFICIAL - ê caracterizada pelo con 
junto dos seis regimes previdenciârios oficiais: urbano, rural, de fun 
cionârio federal, estadual, municipal e militar. 

b) PREVIDtNCIA - engloba alêm dos regimes previdenciârios oficiais, tambêm 
os regimes de previdência: privado aberto, fechado e outros. 

c) SINPAS - Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - e a 
agregação dos regimes previdenciârios: urbano, rural e de funcionârio 
federal. 

d) BENEFICIO ê todo pagamento em dinheiro que o regime se obriga a fazer 
ao segurado ou seu dependente. 

e) N9 DE ORDEM NO PNAD 1.01 E NOME 
Deve ser transcrito do PNAD l . 01 o n9 de ordem e, em a 1 guns casos, o n_Q_ 
me da pessoa que se enquadrou em cada parte do questionârio supleme[!_ 
tar. Respeitar a seqüência de arrolamento do PNAD 1.01 quando mais de 
uma pessoa do domicilio responder ã mesma parte. 

f) ANOS E MESES 
Fazer o registro em anos e/ou em meses completos, ambos com dois alg~ 
rismos. 

Se o 1 ançamento for feito somente em anos, os campos destina dos ao r~ 

gistro dos meses serão preenchidos com 00 (dois zeros) e vice-versa. 

3 PARTE 1 

NOMERO DO SETOR, NOMERO DE CONTROLE E NOMERO DE StRIE 

Transcrever do PNAD 1.07 - RELAÇ~O DAS UNIDADES DA AMOSTRA. 

TOTAL DE QUESTIONARIOS 

Registrar o total de questionârios utilizados na entrevista da unidade d_Q_ 
miciliar. Caso o numero de linhas em uma parte seja insuficiente paraoregistro de todas 
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as pessoas serã necessãrio utilizar um outro PNAD 1.02. 

NOMERO 00 QUESTIONÃRIO 

Numerar, em ordem crescente e contínua a partir de 1, todos os PNADs 1.02 
utilizados na unidade domiciliar. 

NOMERO DE LINHAS PREENCHIDAS POR PARTE 

Estes campos serão preenchidos pelo õrgão Central. 

4 PARTE 2 - PARA OS MORADORES DE 10 ANOS OU MAIS 

Esta parte visa à caracterização da população economicamente ativa e da 
não economicamente ativa no período de doze meses. 

Alguns conceitos a serem utilizados não serão definidos, uma vez que jã 
constam das instruções de preenchimento do PNAD 1.01, cabendo ressaltar, entretanto, a 
necessidade de adaptação do período de referência para outubro de 82 a setembro de 83. 

QUESITO 1 - TRANSCREVA O CÕDIGO DO QUESITO 1 DA PARTE 4 DO PNAD 1.01. 

QUESITO 2 - O QUE •.•• FEZ NA MAIOR PARTE DO PERTODO DE OUTUBRO DE 82 A SETEMBRO DE 83? 

Registrar, conforme o caso: 

- Trabalhou 
2 - Procurou trabalho 
3 - Freqüentou escola 
4 - Cuidou dos afazeres domésticos 
5 - Era aposentado ou pensionista 
6 - Outro 

Se a pessoa teve vãrias atividades durante o periodo de referência regi~ 
trar a que lhe ocupou a maior parte do tempo. Se houver igualdade de tempo dispendido i~ 
dagar a que considera mais importante. 
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QUESITO 3 - ...• TRABALHOU NO PERTODO DE OUTUBRO DE 82 A SETEMBRO DE 83? 

Este quesito destina-se ã pessoa que no quesito anterior tenha se declara 
do em situação diferente de trabalhou. 

Registrar, conforme o caso: 

2 - Sim 
4 - Não 

QUESITO 4 - •..• TRABALHOU ANTES DE OUTUBRO DE 82? 

Este quesito destina-se ã pessoa que embora não tendo trabalhado no periQ 
do, o tenha feito anteriormente. 

Registrar, conforme o caso: 

- Sim 
3 - Não 

QUESITO 5 - QUANDO •..• SAIU DO ULTIMO TRABALHO QUE TEVE? 

Este quesito objetiva, atraves da data de saida do ultimo trabalho, inves 
tigar o tempo que a pessoa esteve sem trabalho. 

Registrar o mês e o ano que a pessoa saiu do ultimo trabalho. 

Caso a pessoa não saiba precisar a da ta da sai da. registrar 20 no campo 
mes e o numero estimado de anos no campo correspondente. 

QUESITO 6 - ••.• PROCUROU TRABALHO NO PERTODO DE OUTUBRO DE 82 A SETEMBRO DE 83? 

Este quesito investiga se a pessoa procurou trabalho, tendo para isto to 
mado providência efetiva no período. 

Registrar, conforme o caso: 

2 - Sim 
4 - Não 

QUESITO 7 - .•.• PRETENDE CONTINUAR PROCURANDO TRABALHO? 

Este quesito tem por objetivo, verificar sea pessoa que procurou trabalho 
tem intenção de continuar pressionando o mercado de trabalho. 

Registrar, conforme o caso: 

- Sim 
3 - Não 
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QUESITO 8 - POR QUE MOTIVO .... NAO PRETENDE CONTINUAR PROCURANDO TRABALHO? 

Registrar, conforme. o caso: 

l - Não quer trabalhar 
2 - Não encontra tr.abalho 
3 - Freqüenta escola 
4 - Cuida dos afazeres domesticas 
5 - Estã doente 
6 - Outro 

Se a pessoa responder a mais de um motivo, considerar aquele que se.aju~ 
tar primeiro na ordem enumerada. 

QUESITO 9 - QUANDO .... TOMOU A DLTIMA PROVIDtNCIA PARA CONSEGUIR TRABALHO? 

Registrar o mês e o ano em que a pessoa tomou a ultima providência. 

QUESITO 10 - QUAL FOI A DLTIMA PROVIDtNCIA QUE .... TOMOU PARA CONSEGUIR TRABALHO? 

Registrar, conforme o caso: 

l - Consultou empregador 
2 - Fez concurso 
3 - Consultou agência ou sindicato 
4 - Colocou ou respondeu anuncio 
5 - Consultou parente, amigo ou colega 
6 - Outra 

5 1 PARTE 3 - CONTINUAÇÃO DA PARTE 2 

QUESITO 11 - COM QUE IDADE .... COMEÇOU A TRABALHAR COM REMUNERAÇAO? 

Registrar com 2 algarismos, a idade que a pessoa tinha quando começou a 
trabalhar com remuneração. 

Caso a pessoa nunca tenha traba 1 hado com remuneração registrar 00 (dois z~ 
ros). 

QUESITO 12 - QUAL(IS) O(S) MtS(ES) EM QUE .... TRABALHOU, A POSIÇAo NA OCUPAÇAo E O RAMO 
DE ATIVIDADE DO TRABALHO DE CADA MtS NO PER10DO DE OUTUBRO DE 82 A SETEMBRO 
DE 83? 

Este quesit9 tem por objetivo investigar a cada mês, no perfodo de outu 
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bro de 82 a setembro de 83, se a pessoa trabalhou ou nao. Em caso afirmativo registrar 
na linha correspondente a cada mês, os cõdigos de posição na ocupação e ramo de ativid~ 

de. Para os empregados, investigar se tinha ou não carteira assinada no mês que trabalhou. 

Se a pessoa trabalhou somente parte do mês, considerar mês completo. Con 
siderar como tendo trabalho a pessoa que tinha trabalho mas não trabalhou. 

Se a pessoa teve mais de um trabalho no mês, registrar o que lhe ocupou a 

maior parte do tempo. Se houver igualdade de tempo dispendido, indagar o que considera 
mais importante. 

Registrar o ramo de atividàde segundo a relação existente no final deste 
manual. 

Preencher com {O) zero a posição na ocupaçao e o ramo de atividade corres 
pondente ao( s) mês ( es) em que a pessoa não trabalhou. 

6 PARTE 4 - PARA TODOS OS MORADORES 

tsta parte investiga se a pessoa estava vinculada â Previdência em setem 
bro, que regime e tipo de vinculação tinha com o SINPAS. 

QUESITO l - EM SETEMBRO, .... ESTAVA VINCULADO A ALGUM REGIME DE PREVIDtNCIA? 

Caso a pessoa não entenda o significado da palavra "vinculado", o entrevi~ 

tador deve auxiliá-la esclarecendo sobre asvãrias categorias de vinculação. Considera-se 
vinculada: 

a) pessoa que pagou ou descontou para algum regime de previdência; 

b) pessoa que recebeu algum tipo de beneficio, como: auxilio-doença, ªP.2. 
sentadori a, pensão, renda mensal vital i ci a ou somente auxilio-acidente; 

c) pessoa que deixou de ser contribuinte hã menos de um ano ou a que este 
ve em licença sem vencimentos no trabalho hã menos de um ano; 

d) trabalhador rural; 
e) dependente de uma dessas categorias. 

Registrar, conforme o caso: 

- Sim 
3 - Não 

QUESITO 2 - A QUE REGIME DE PREVIDtNCIA 

Registrar, conforme o caso: 
2 - Urbano (INPS) 
4 - Rural (ex-FUNRURAL) 

ESTAVA VINCULADO? 
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6 - Funcionario Federal 
8 Outro - para a pessoa que estava vinculada à regime de Previdência Es 

tadual, Municipal, Militar, Privado (A~erto ou Fechado) e Outro 

Para os dependentes - havera somente um registro-linha nesta condição. P~ 
ra efeito de registro devera prevalecer o primeiro regime do SINPAS identi 
ficado neste quesito, que lhe garantia a condição de dependência. 

Para os demais tipos de vinculação - caso a pessoa estivesse vinculada a 

regimes diferentes, proceder. aos registros em linhas separadas, completa!!_ 
do os quesitos anteriores. Se a pessoa esteve vinculada mais de uma vez a 
um mesmo regime, e suficiente um sõ registro-linha. 

QUESITO 3 - QUE TIPO DE VINCULAÇAO ..•. POSSUfA? 

Este quesito investiga em que condição a pessoa estava vinculada a um ou 
mais regimes de previdência do SINPAS. 

Registrar, conforme o caso: 

l - CONTRIBUINTE - para a pessoa que pagou ou descontou para o SINPAS. 
Não serão inclu1dos os aposentados e os pensionistas que por lei recen 
te passaram a sofrer descontos sobre os benef1cios recebidos. 

2 - APOSENTADO - para a pessoa que recebeu aposentadoria pe 1 o SINPAS (INPS, 
ex-IPASE e ex-FUNRURAL ou PRO-RURAL). 

3 - PENSIONISTA - para a pessoa que recebeu pensão deixada por segurado 
que era vinculado ao SINPAS. 

4 - DEPENDENTE - para a pessoa que tinha direito a benef1cios previdenci~ 
rios em função de sua relação de dependência ao segurado do SINPAS. 

São considerados dependentes: 

a) Esposa ou companheira 
b) Marido invalido 
c) Pai invalido ou mãe 
d) Filho ou equiparado 
e) Filho ou equiparado invalido 
f) Irmão 
g) Irmão invalido 
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h) Designado 
i) Designado invãlido 

5 - NJ!:O CONTRIBUINTE HÃ MENOS DE 1 ANO - para a pessoa que interrompeu sua 
contribuição ao SINPAS em qualquer mês do perfodo de outubro de 82 a 
setembro de 83 e a partir desta interrupção não mais voltou a contri 
buir (perda de emprego ou licença sem vencimentos). 

6 - TRABALHADOR RURAL - para a pessoa que nao era contribuinte mas tinha 
direito aos benef1cios da Previdência Rural. 

7 - RECEBEU RENDA MENSAL VITALICIA - para a pessoa de mais de 70 anos ou 
invãlida que não tendo direito ã aposentadoria, recebeu este benefl 
cio. 

8 - EM GOZO DE BENEFICIO(S) - para a pessoa que recebeu beneflcio(s) do 
SINPAS por: aux1lio-doença, somente aux1lio-acidente ou salãrio mater 
nidade. 

Se a pessoa teve mais de um tipo de vinculação, provenientes de um sô regj_ 
me ou de regimes diversos, q registro deverã ser feito em linhas separadas, completando
-se os quesitos anteriores. Sô haverã um Ünico registro-linha, se a pessoa teve o mesmo 
tipo de vinculação, mais de uma vez, a um mesmo regime. 

7 PARTE 5 - PARA OS DEPENDENTES DO SINPAS 

Esta parte investiga a relação de dependência que a pessoa tinha com o se 
gurado. 

QUESITO 1 - QUAL A RELAÇAO QUE LHE GARANTIA A CONDIÇAO DE DEPENDtNCIA? 

Registrar, conforme o caso: 

- Esposa ou companheira 
2 - Marido inválido 
3 - Pai invãlido ou mãe 

4 - Filho ou equiparado 

5 - Filho ou equiparado invãlido 

6 - Irmão 

7 - Irmão invãlido 

8 - Designado 

o - Designado invãlido 
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8 PARTE 6 - PARA AS PESSOAS QUE NÃO ESTAVAM VINCULADAS A PREVIDtNCIA 

Esta parte ê destinada a investigar se a pessoa ja esteve vinculada ã Pr~ 
vidência Social e, em caso afirmativo, ha quanto tempo estava desvinculada, atê setembro. 

QUESITO 1 - .••. JÃ ESTEVE ALGUMA VEZ VINCULADO A QUALQUER REGIME OE PREVIOtNCIA SOCIAL? 

Este quesito investiga se em alguma êpoca a pessoa teve cobertura da Pr~ 
vidência Social, ou seja, se esteve filiada a algum dos seguintes regimes oficiais: urba 
no' rura 1 ' de funciona ri o federa 1 ' estadua 1 ' muni ci pa 1 ou mi 1 i tar. 

Registrar, conforme o caso: 

- Sim 
3 - Não' 

QUESITO 2 - ATt SETEMBRO, HÃ QUANTO TEMPO .•.. ESTAVA DESVINCULADO? 

Este quesito tem por objetivo investigar atê setembro, ha quanto tempo a 
pessoa não tem cobertura da Previdência Social. 

Caso a pessoa tenha sido vinculada a mais de um regime da Previdência So 
cial, registrar o tempo decorrido em relação a sua mais recente desvinculação. 

9 PARTE 7 - PARA AS PESSOAS VINCULADAS A OUTRO REGIME 
NÃO PERTENCENTE AO SINPAS 

Esta parte investiga se, em setembro, a pessoa recebeu algum tipo de ben~ 
fício de regime não pertencente ao SINPAS (estadual, municipal, militar, privado ou ou 
tro), seu tipo, o respectivo valor e o regime de previdência a que estava vinculado. 

QUESITO 1 - EM SETEMBRO, .•.. RECEBEU ALGUM TIPO DE BENEFICIO? 

Registrar, conforme o caso: 

2 - Sim 
4 - Não 

QUESITO 2 - QUE TIPO DE BENEFICIO •... RECEBEU? 

Registrar, conforme o caso: 
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1 - APOSENTADORIA OU PECOLIO - para a pessoa que estava recebendo beneff 
cio por aposentadoria de traba 1 ho, reforma, jubilação, pecul i o sob a 
forma de rendimento mensal (regime Privado Aberto). 

2 - PENSÃO - para a pessoa que estava recebendo pensão deixada por segur~ 
do. 

3 - BENEF!CIO POR DOENÇA - para a pessoa que estava recebendo beneffcio 
por motivo de doença ou acidente. 

4 - BENEFICIO POR MATERNIDADE - para a pessoa que estava recebendo qual 
quer beneffcio, por motivo de parto. 

5 - SALJl:RIO-FAMILIA - para a pessoa que estava recebendo beneffcio por ter 
dependente que satisfazia ãs condições prõprias do regime a que estava 
vinculada. 

6 - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - para a pessoa que estava recebendo 
complementação de aposentadoria proveniente de vinculação a regime 
Privado Fechado da firma que trabalhava. 

O - OUTROS. 

Para a pessoa que estava recebendo beneff cios diferentes de um mesmo regj_ 
me ou de regimes diferentes, registrar cada um em linhas separadas completando os quesj_ 
tos anteriores. 

No caso de haver recebido, mais de uma vez, o mesmo tipQ de beneffcio pr~ 
veniente de um ünico regime, e suficiente um registro-linha. 

QUESITO 3 - QUAL O VALOR DESTE BENEFICIO? 

Registrar o valor recebido. 

No caso de haver recebido, mais de uma vez, o mesmo tipo de beneffcio pr~ 
veniente de um ünico regime, registrar a soma dos valores recebidos. 

QUESITO 4 - A QUE REGIME DE PREVIDtNCIA .••. ESTAVA VINCULADO? 

Registrar, conforme o caso: 

- Estadual 
2 - Municipal 
4 - Militar - Previdência Social das Forcas Armadas 
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6 - PRIVADO ABERTO - para a pe~soa vinculada ã entidade de Previdência Prj_, 
vada cuja finalidade seja instituir planos de peculio ou de rendas me 
diante contribuição de seus participantes. 

8 - PRIVADO FECHADO - para a pessoa vinculada aos planos de Previdência 
Privada de complementação de aposentadoria ou pecul io através da empr~ 
sa que trabalhava. 

O - OUTRO. 

Para a pessoa vinculada a mais de um regime, registrar cada um em uma li 
nha, completando os quesitos anteriores. 

10 PARTE 8 - PARA OS PENSIONISTAS DO SINPAS 

Esta parte investiga ,que regime pagou cada pensão declarada e seu respectj_ 
vo valor. 

QUESITO 1 - QUE REGIME PAGOU A PENSAO QUE ..•• RECEBEU EM SETEMBRO? 

Registrar, conforme o caso: 

2 - Urbano 
4 - Rural 
6 - Funcionãrio Federal 

Proceder a registros separados para cada pensao recebida. 

QUESITO 2 - QUAL O VALOR DESTA PENSAO? 

Registrar o valor recebido. 

Quando o carnê de pagamento da pensão englobar dois ou mais pensionistas 
(mãe e filhos) registrar o valor total na linha correspondente ao titular do carnê e p~ 
ra os demais 888888. 
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11 PARTE 9 - PARA OS APOSENTADOS DO SINPAS 

Esta parte investiga que regime pagou cada' aposentadoria declarada, motj_ 
vo da aposentadoria, numero de anos de serviço que a pessoa tinha quando foi aposentada 
e respectivo valor de cada aposentadoria. 

QUESITO 1 - QUE REGIME PAGOU A APOSENTADORIA QUE •••• RECEBEU EM SETEMBRO? 

Registrar, conforme o caso: 

2 - Urbano 
4 - Rural 
6 - Funcionãrio Federal 

Procede'r a registros separados para cada aposentadoria recebi da. 

QUESITO 2 - POR QUE MOTIVO •••• FOI APOSENTADO? 

Registrar, conforme o caso: 

1 - VELHICE - para a pessoa que fói aposentada por haver atingido a idade 
estipulada como limite para obtenção deste beneficio. 

3 - INVALIDEZ POR DOENÇA - para a pessoa que foi aposentada por motivo de 
doença que a tenha tornado invãlida. 

5 - INVALIDEZ POR ACIDENTE DO TRABALHO - para a pessoa que foi aposentada 
por motivo de acidente do trabalho que a tenha invalidado. 

7 - TEMPO DE SERVIÇO (exceto especial) - para a pessoa que foi aposentada 
por haver atingido o tempo de serviço (ou de contribuição) considerado 
necessãrio para obtenção deste beneficio. 

8 - Especial - para a pessoa que foi aposentada por legislação especial de 
concessão de aposentadoria, como por exemplo: aeronautas, jornalistas, 
ex-combatentes, jogadores de futebol, etc. 

QUESITO 3 - COM QUANTOS ANOS DE SERVIÇO .... FOI APOSENTADO? 

Registrar com 2 algarismos, o numero de anos de serviço que a pessoa tinha 
quando se aposentou. 

QUESITO 4 - QUAL O VALOR DESTA APOSENTADORIA? 

Registrar o valor recebido. 
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12 PARTE 10 - PARA OS CONTRIBUINTES DO SINPAS INCLUSIVE OS CASOS 
ESPECIAIS N-OS QUAIS FOI MANTIDA, A VINCULAÇÃO 

Esta parte é destinada a captar: formas de contribuição, tempo de contrj_ 
buição e situações de beneficio de pessoa que era contri~uinte do SINPAS ou que tinha di 
reito adquirido (não contribuinte hã menos de l ano, trabalhador rural ou em gozo de be 
neficio). 

QUESITO l - COMO •.•• CONTRIBUIU NO MtS DE SETEMBRO? 

Registrar, conforme o caso: 

01 - EMPREGADO - para a pessoa que possuía cartêira de trabalho assinada 
pelo empregador, sendo descontada de seu salãrio a contribuição para 
o SINPAS. 

02 - EMPREGADO DOMtSTICO - para a pessoa que possuía em carteira de trab~ 
lho o registro de ocupação domestica (arrumadeira, babã, cozinheira, 
etc.) e recolhia para o SINPAS através de carnê de contribuição. 

03 - FUNCIONÃRIO FEDERAL - para a pessoa que era funcionãrio estatutãrio 
da União. 

04 - EMPREGADOR URBANO - para a pessoa que explorava atividade econômica 
com o auxilio de empregado e contribuía para o regime de Previdência 
Urbano. 

05 - EMPREGADOR RURAL - para a pessoa que explorava atividade econômica 
com o auxilio de empregados e contribuía para o regime de Previdência 
Rural. 

06 - AUTÕNOMO - para a pessoa que contribuía para o regime urbano pagando 
integralmente sua contribuição. 

07 - AVULSO - para a pessoa que prestava serviço, sem vinculo empregatício 
a uma ou a diversas empresqs, agrupadas ou não em sindicato e cuja 
contribuição era, em parte, descontada de sua remuneraçao. 

Considera-se também como avulso o trabalhador temporãrio. 

08 - SEGURADO FACULTATIVO - para a pessoa que contribuía para Previdência 
Social de acordo com uma das seguintes condições: 

a) ministro de confissão religiosa que não tinha outra atividade cuja 
filiação ã Previdência Social fosse obrigatória (padres, pastores,, 
rabi nos, frades, freiras e sacerdotes em geral) e se filiou a regj_ 
me urbano. 
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b) deputado federal ou senador que decidiu por contribuir para o re 

gime de Previdência Social do funcionãrio federal. 

09 - CONTRIBUINTE EM DOBRO - para a pessoa que cleixou ele exercer ativida 

de sujeita ao regime de Previdência Urbano e quis continuar vinculado 
pagando sua parte e a do empregador. 

1 O - PRODUTOR RURAL - para a pessoa que exerceu atividade rura 1 como pr~ 

dutor, trabalhando sozinha ou com a ajuda de não remunerado, contri 

buindo para o regime rural. 

GARIMPEIRO OU PESCADOR - para a pessoa que, sem vinculo empregatTcio, 

trabalhava individualmente ou com a ajuda de não remunerado, estando 

matriculada na repartição competente e sendo contribuinte do regime 
rural. 

11 - TRABALHADOR RURAL - para a pessoa que nao sendo contribuinte tinha di 
reito aos benefTcios da Previdência Rural. 

12 - NAO CONTRIBUINTE Hi\ MENOS DE 1 ANO - para a pessoa que interrompeu 

sua contribuição ao SINPAS em qualquer mês do perfodo de outubro de 

82 a setembro de 83 e a partir desta interrupção não mais voltou a 

contribuir, inclusive quem esteve em licença sem vencimentos hã menos 
de um ano. 

Se a pessoa tinha em setembro mais de uma forma de contribuição, registrar 

em linhas separadas. 

Para a pessoa que estava "em gozo de beneficio" considerar a forma de con 

tribuição que tinha quando estava trabalhando. 

QUESITO 2 - ATE SETEMBRO, HÃ QUANTO TEMPO .... CONTRIBUTA? 

tembro. 
Este quesito investiga o tempo de contribuição que a pessoa tinha atê se 

Registrar o tempo de contribuição. 

Para a pessoa cujo tipo de vinculação era: "em gozo de beneficio" ou "não 

contribuinte hã menos de 1 ano", considerar o tempo que contribuiu para o SINPAS. 

Caso a pessoa ja tenha sido vinculada ao SINPAS em categoria de contribu.:!_ 

ção diferente da informada em setembro, o tempo de contribuição referi r-se-ã ao tempo 

total que a. pessoa contribuía para o SINPAS. 

A contagem de tempo deverá ser feita excluindo-se o(s) periodo(s) em que 

a pessoa nao tenha contribuído para o SINPAS. 
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QUESITO - 3 - QUAL A PERIODICIDADE DESTA CONTRIBUIÇAO? 

Registrar, conforme o caso: 

- Mensal 
3 - Outra 

QUESITO 4 - QUAL O VALOR DESTA CONTRIBUIÇAO? 

Registrar o valor da contribuição. Para a pessoa que se enquadrar como: 

"Em gozo de beneficio(s)" no quesito 3 da parte 4, registrar 000000. 

QUESITO 5 - .•.. PAGOU SUA CONTRIBUIÇAO NO MtS DE SETEMBRO? 

Registrar, conforme o caso: 

2 - Sim 
4 - Não 

QUESITO 6 - EM SETEMBRO, ••.• RECEBEU ABONO DE PERMANtNCIA EM SERVIÇO? 

O abono de perman~ncia em serviço (p~-na-cova) ~ pago ao segurado que tem 
direito a se aposentar por tempo de serviço, mas prefere continuar trabalhando. 

Registrar, conforme o caso: 

- Sim 
3 - Não 

QUESITO 7 - ATt SETEMBRO, HÃ QUANTO TEMP,O .••. RECEBIA ABONO DE PERMANtNCIA EM SERVIÇO? 

Registrar o tempo correspondente. 

QUESITO 8 - QUAL O VALOR DESTE ABONO? 

Registrar o valor recebido. 

QUESITO 9 - EM SETEMBRO, ...• RECEBEU SALÃRIO-FAMTLIA? 

Para a pessoa que recebeu beneficio por ter dependente que satisfazia as 
condições próprias do regime a que estava vinculada. 

Registrar, conforme o caso: 

2 - Sim 
4 - Não 
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QUESITO 10 - QUANTAS COTAS •.•• RECEBEU? 

Registrar com 2 algarismos. 

QUESITO 11 - EM SETEMBRO• •••• RECEBEU AUXILIO-DOENÇA? 

Este auxilio e recebido pelo segurado, por motivo de doença ou acidente do 
trabalho a partir do 169 dia de afastamento. 

Registrar, conforme o caso: 

- Sim 
3 - Não 

QUESITO 12 - POR QUE MOTIVO .••. RECEBEU ESTE AUXILIO? 

Registrar, conforme o caso: 

2 - Doença 
4 - Acidente do trabalho 

QUESITO 13 - ATE: SETEMBRO, HJI: QUANTO TEMPO .... RECEBIA ESTE AUXILIO? 

Registrar o tempo correspondente. 

QUESITO 14 - QUAL O VALOR DESTE AUXILIO? 

Registrar o valor rec~bido. 

QUESITO 15 - EM SETEMBRO, •..• RECEBEU AUXILIO-ACIDENTE? 

O auxilio-acidente e concedido ao segurado que estã incapacitado para a 

função que desempenhava na epoca do acidente. 

Registrar, conforme o caso: 

l - Sim 
3 - Não 

QUESITO 16 - ATE'. SETEMBRO, HJI: QUANTO TEMPO •••• RECEBIA ESTE AUXILIO? 

Registrar o tempo correspondente. 

20 



13 PARTE 11 - CONTINUAÇÃO DA PARTE 10 

QUESITO 17 - QUAL O VALOR DESTE AUXILIO? 

Registrar o valor recebido. 

QUESITO 18 - EM SETEMBRO, ...• RECEBEU SALARIO-MATERNIDADE? 

Este beneficio corresponde ã remuneração que a empregada recebeu por estar 
afastada, em setembro, por motivo de parto. 

Registrar, conforme o caso: 

2 - Sim 
4 - Não 

QUESITO 19 - QUAL O VALOR RECEBIDO? 

Registrar o valor correspondente. 

14 PARTE 12 - PARA AS PESSOAS VINCULADAS AO REGIME RURAL DO SINPAS 

Esta parte tem por objetivo captar no periodo de outubro de 82 a setembro 
de 83, se a pessoa vinculada ao regime rural recebeu algum beneficio, o tipo e seu respe~ 
tivo valor. 

QUESITO l - ..•• RECEBEU DE OUTUBR0/82 A SETEMBR0/83 ALGUM BENEFICIO? 

Registrar, conforme o caso: 

l - Sim 
3 - Não 

QUESITO 2 - QUE TIPO DE BENEFICIO .••. RECEBEU? 

Registrar, conforme o caso: 

2 - AUXILIO-FUNERAL - beneficio recebido, em indenização ao custeio de f~ 
neral do segurado do regime rural • 

4 - OUTROS. 
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Se a pessoa tiver recebido mais de um beneficio, proceder aos registros e~ 
linhas separadas. 

Não serão pesquisados nesta parte os beneficios jã investigados. 

QUESITO 3 - QUAL O VALOR DESTE BENEFICIO? 

Registrar o valor recebido. 

15 PARTE 13 - PARA AS PESSOAS QUE RECEBERAM 
RENDA MENSAL VITALÍCIA DO SINPAS 

Esta parte investiga o motivo pelo qual a pessoa recebia Renda Mehsal Vi 
talicia, hã quanto tempo vinha recebendo e seu respectivo valor. 

QUESITO 1 - POR QUE MOTIVO •.•• RECEBEU ESTE AUXILIO? 

Registrar, conforme o caso: 

1 - Por ser idoso 
3 - Por ser invãlido 

QUESITO 2 - ATE'. SETEMBRO, HÃ QUANTO TEMPO •••. RECEBIA ESTE AUXILIO? 

Registrar o tempo correspondente. 

QUESITO 3 - QUAL O VALOR DESTE AUXILIO? 

Registrar o valor recebido. 

16 PARTE 14 - PARA AS PESSOAS VINCULADAS AO REGIME URBANO E/OU 
DE FUNCIONÁRIO FEDERAL DO SINPAS 

Esta parte investiga se a pessoa recebeu beneficio, o tipo e o valor do 
mesmo no periodo de outubro de 82 a setembro de 83. 
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QUESITO 1 - •••• RECEBEU DE OUTUBR0/82 A SETEMBR0/83 ALGUM BENEFICIO? 

Registrar, conforme~º casó: 

2 - Sim (urbano) 
4 - Sim (funcionãrio federal) 
6 - Não 

QUESITO 2 - QUE TIPO DE BENEFICIO ••.• RECEBEU? 

paradamente. 

Registrar, conforme o caso: 

2 - AUXILIO-NATALIDADE - benefi'cio recebido quando nasce filho de contri 
buinte. 

4 - AUXILIO-FUNERAL - beneflcio recebido em indeni7ação ao custeio de fu 
neral do segurado. 

6 - AUXILIO-RECLUSAO - benefi'cio recebido pelo dependente do recluso ou de 
tento. 

8 - PECOLIO - benefi'cio recebido por: 

O - OUTROS. 

a) segurado que se fil i ou com mais de 60 anos e se afastou 
definitivamente da atividade; 

b) segurado aposentado que voltou a trabalhar e se afastou, 
desta ultima atividade, definitivamente; 

c) dependente ou sucessor, desde que. o segurado em vi da. 
não o tenha recebido. 

Se a pessoa tiver recebido mais de um benefi'cio proceder aos registros se 

Não serão pesquisados nesta parte os benefi'cios jâ investigados. 

QUESITp 3 - QUAL O VALOR DESTE BENEFICIO? 

Registrar o valor recebido. 
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RELAÇAO DAS CLASSES DE ATIVIDADE E RAMO A QUE PERTENCEM 

(quesito 11 da parte 2 - PNAD 1.02) 

EXTRAÇAO MINERAL (1) 

Extração e aparelhamento de pedras e outros m.inerais de construção, 
Ext:ação de petrõleo e gãs natural 
Extraçã'o de carvão-de-pedra 
Exploração de salinas e fontes hidrominerais 
Faiscação e garimpagem de minerais não-metâlicos 
Faiscação e garimpagem de minerais metâlicos 
Extração de minerais radioativos 
Extração·de minerais não-metâlicos (exceto os compreendidos em outras classes) 

.Extração de minerais metãlicos (exceto os compreendidos em outras classes) 
Atividades não compreendidas nas classes anteriores 

INDUSTRIAS DE TRANSFORMAÇAO (1) 

Industrias de transformação de minerais não-metãlicos (exclusive combust1veis minerais) 

Industrias metalúrgicas 
Industrias mecânicas 
Indüstri as de material eletrico e de comunicações 
Industrias de material de transporte 
Industrias da madeira 
Industrias domiciliares de artigos de palha 
Industrias do mobiliãrio 
Industrias do papel e papelão 
Industrias da borracha 
Industrias de couros, peles e similares (exclusive artigos do vestuãrio e calçados) 
Industrias qu1micas (inclusive produção do ãlcool) 
Industrias de produtos derivados do petrõleo e do carvão (exclusive produção de gãs de 
iluminação) 
Industtias de produtos farmacêuticos e veterinãrios 
Industrias de perfumaria,' sabões e velas 
Industrias de produtos de materias plãsticas 
Industrias têxteis 
Industrias· domiciliares têxteis 
Industrias do vestuãrio 
Industrias do calçado 
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Industrias de produtos alimentares 
Industrias de bebidas (ex~lusive produção de ãlcool) 
Industrias do fumo 
Industrias editoriais e grãficas 
Industrias não compreendidas nas classes anteriores 

CONSTRUÇÃO CIVIL (3) 

Construção civil 

COMtRCIO DE MERCADORIAS (5) 

Comercio de produtos agropecuãrios e extrativos (exclusive aves para alimentação) 
Comercio de gêneros alimenticios, bebidas e estimulantes 
Comercio de tecidos, artefatos de tecidos, artigos do vestuãrio e armarinho 
Comercio de mõveis, tapeçarias, objetos de arte e ornamentação 
Comercio de papel, impressos e artigos de escritõrio 
Comercio de ferragens, louças, materiais de construção e produtos metalúrgicos 
Comercio de mãquinas, aparelhos, instrumentos e material eletrico 
Comercio de veiculas e acessõrios 
Comercio de produtos quimicos e farmacêuticos 
Comercio de combustiveis e lubrificantes 
Comercio ambulante 
Feiras 
Supermercados 
Lojas de departamentos 
Atividades não compreendidas nas classes anteriores 

AGRICULTURA, SILVICULTURA E PECUÃRIA (7) 

Cultura de agave 
Cultura de algodão 
Cultura de arroz 
Cultura de banana 
Cultura de cacau 
Cultura de cafe 
Cultura de cana-de-açúcar 
Cultura de fumo 
Cultura de mandioca 
Cultura de milho 
Cultura de soja 
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Cultura de trigo 
Horticultura e floricultura 
Silvicultura 
Culturas não discriminadas anteriormente 
Pecuãria 
Avicultura 
Apicultura e sericicultara 
Atividades não compreendidas nas classes anteriores 

EXTRAÇÃO VEGETAL (7) 

Extração de borracha e gomas elãsticas 
Extração de erva-mate 
Extração de plantas fibrosas 
Extração de frutos, sementes oleaginosas e ceras 
Extração de madeiras 
Produção de carvão vegetal 
Atividades não compreendidas nas classes anteriores 

Pesca 
Piscicultura 

PESCA E PISCICULTURA (7) 

SERVIÇOS INDUSTRIAIS DE UTILIDADE PUBLICA (8) 

Produção e distribuição de energia elétrica 
Produção e distribuição de gãs canalizado 
Abastecimento d'ãgua e serviços de esgoto 
Limpeza publica e remoção de lixo 

INSTITUIÇOES DE CRtDITO, DE SEGUROS E DE CAPITALIZAÇÃO (8) 

Bancos, financeiras e capitalização 
Caixas econômicas e cooperativas de credito 
Seguros 

COMtRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÕVEIS E VALORES MOBILIÃRIOS (8) 

Administração, comercio e incorporação de imõveis 
Comercio de t1tulos e moedas 
Concessionãrios de loterias, exclusive agências lotéricas 
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Organizações de cartões de credito, sorteios, consõrci os, clubes de mercadorias e similares 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES (8) 

Transportes de tração e condução animal 
Transportes rodoyiãrios de passageiros 
Transportes rodoviãrios de cargas 
Transportes ferroviãrios 
Transportes marítimos, fluviais e lacustres 
Transportes aereos 
Atividades não compreendidas nas classes anteriores 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES (8) 

Serviços postais, telegrãficos e radiocomunicações 
Comunicações telefônicas 

SERVIÇOS DE ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO (8) 

Serviços de alojamento 
Serviços de alimentação 

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E CONSERVAÇÃO (8) 

, Serviços de reparação e conservação de mãquinas e aparelhos, eletricos ou nao, de uso 
pessoal ou domestico • 
Serviços de reparação e manutenção de veiculas, exclusive trens, aviões, tratores e ma 
quinas de terraplenagem 
Serviços de reparação de artigos de madeira e do mobiliãrio 
Serviços de reparação de instalações eletricas, hidrãulicas e de gãs 
Serviços de reparação não incluidos nas classes anteriores 

SERVIÇOS PESSOAIS (8) 

Serviços de higiene pessoal 
Serviços de confecção sob medida e reparação de artigos do vestuãrio 
Serviços pessoais não incluidos nas classes anteriores 

SERVIÇOS DOMICILIARES (8) 

Serviços de conservação de artigos do vestuãrio e de outros artigos de tecidos 
Serviços de limpeza e conservação de casas, escritõrios, lojas e edifícios 
Serviços de vigilância e guarda 
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Serviços domésticos remunerados 
Serviços domiciliares não inçi'ul'dos nas classes anterior,es 

SERVIÇOS DE DIVERSOES, RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO (8) 

Serviços de diversões e promoção de espetâculos artisticos 
Serviços de radiodifusão e televisão 

SERVIÇOS TtCNICO-PROFISSIONAIS (8) 

Serviços juridicos 
Serviços de contabilidade e auditoria 
Serviços.de assessoria, consultoria, pesquisa, analise e processamento de dados 
Serviços de engenharia e arquitetura 
Serviços de publicidade e propaganda 
Serviços de tradução, reprodução e documentação 
Estúdios de pintura, desenho, escultura e serviço de decoração 
Serviços técnico-profissionais não incluidos nas classes anteriores 

SERVIÇOS AUXILIARES DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS (8) 

Serviços auxiliares da agricultura e da pecuâria 
Serviços auxiliares do comercio de mercadorias 
Serviços de armazenagem 
Serviços auxiliares do comercio e da industria em geral 
Serviços auxiliares das atividades de seguros~ finanças e valores 
Serviços auxilíares dos transportes, exclusive rodoviârio e maritimo 
Serviços auxiliares dos transportes rodoviârios 
Serviços auxiliares dos transportes maritimos 
Serviços auxiliares das atividades econômicas em geral 

Assistência e beneficência 
Previdência social publica 

SERVIÇOS COMUNITÃRIOS E SOCIAIS (8) 
(exclusive medicos, odontolÕgicos, 

veterinârios e ensino) 

Previdência social particular 
Sindicatos e associações de classe 
Instituições cientificas e tecnolÕgicas 
Instituições filosóficas e culturais 
Culto e atividades auxiliares 
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Entidades desportivas e recreativas 
Organizações cívicas e políticas 
Serviços comunitãrios e sociais não incluidos nas classes anteriores 

SERVIÇOS MtDICOS, ODONTOLÕGICOS E VETERINÃRIOS (8) 

Serviços medicas públicos 
Serviços medicas particulares 
Serviços odontolõgicos 
Serviços de veterinãria 

Ensino publico 
Ensino particular 

ENSINO (8) 

ADMINISTRAÇÃO POBLICA (8) 

Poder legislativo 
Justiça e atividades auxiliares 
Serviços administrativos federais 
Serviços administrativos estaduais 
Serviços administrativos municipais 
Serviços administrativos autãrquicos 
Serviços administrativos dos poderes públicos não incluídos nas classes anteriores 

Exercito 
Marinha de Guerra 
Aeronãutica 
Poli eia Militar 
Policia Civil 
Corpo de Bombeiros 

DEFESA' NACIONAL E SEGURANÇA POBLI CA ( 8) 

Outras organizações governamentais de segurança 

ORGANIZAÇOES INTERNACIONAIS E REPRESENTAÇOES ESTRANGEIRAS (8) 

Organizações internacionais e representações estrangeiras 
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